
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 107/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do 

Município e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, o presente REQUERIMENTO 

DE INFORMAÇÃO acerca do segundo pavimento do Prédio do Mercado de Peixes da Vila 

Rubim, localizado no bairro Vila Rubim, Vitória/ES, espaço que, segundo informações de 

comerciantes e frequentadores da região, teria sido destinado à implantação de um abrigo 

noturno, mas permanece fechado e sem utilização: 

 

I – Qual é a destinação oficial do segundo pavimento do prédio do Mercado de Peixes da Vila 

Rubim? 

 

II – Confirmar se o referido espaço foi projetado ou destinado para funcionamento de abrigo 

noturno ou equipamento voltado ao atendimento da população em situação de rua. Em caso 

positivo, informar os fundamentos técnicos e administrativos que motivaram essa 

destinação. 

 

III – Caso o espaço tenha sido originalmente concebido para implantação de abrigo noturno, 

informar os motivos pelos quais o equipamento não entrou em funcionamento até a presente 

data. 

 

IV – Informar se existem projetos, estudos técnicos, processos administrativos ou previsão 

para utilização do segundo pavimento do Mercado de Peixes da Vila Rubim. Em caso positivo, 

encaminhar cópia dos documentos pertinentes, indicando a finalidade pretendida e o 

cronograma estimado para execução. 

 

V – Informar quais secretarias municipais são responsáveis pela gestão, manutenção e 

definição da utilização do referido espaço. 

 

VI – Informar se foram realizados investimentos públicos para adequação ou estruturação do 

segundo pavimento, especificando os valores empregados, as fontes dos recursos e os 

serviços executados. 
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VII – Informar quais medidas de manutenção, conservação e segurança vêm sendo adotadas 

no local, considerando que o espaço permanece fechado e aparentemente sem utilização. 

VIII – Informar se a Administração Municipal possui estudo acerca da demanda atual por 

vagas em abrigos noturnos e equipamentos de acolhimento institucional destinados à 

população em situação de rua no Município de Vitória. 

IX – Informar se há previsão para abertura, reativação, reforma ou destinação diversa do 

espaço, especificando os prazos estimados para eventual implementação. 

X – Encaminhar cópia dos atos administrativos, projetos arquitetônicos, termos de referência, 

convênios ou demais documentos relacionados à concepção e à destinação do segundo 

pavimento do Mercado de Peixes da Vila Rubim. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação decorre de questionamentos formulados por comerciantes, 

trabalhadores e frequentadores da região da Vila Rubim, que relatam que o segundo 

pavimento do Mercado de Peixes teria sido destinado à implantação de um abrigo noturno, 

mas permanece fechado e sem qualquer utilização aparente. 

A situação tem gerado dúvidas quanto à efetiva destinação do espaço, aos recursos públicos 

eventualmente investidos em sua estruturação e às razões que impedem seu funcionamento, 

especialmente diante da relevância das políticas públicas voltadas ao acolhimento da 

população em situação de vulnerabilidade social. 

Dessa forma, considerando o dever constitucional de fiscalização atribuído ao Poder 

Legislativo, bem como os princípios da legalidade, publicidade, eficiência e transparência que 

regem a Administração Pública, faz-se necessária a obtenção das informações acima 

elencadas, a fim de promover os devidos esclarecimentos à população e possibilitar o 

adequado acompanhamento das ações do Poder Executivo em relação à utilização do referido 

espaço público. 

 

 

 

 

Vitória, Palácio Atlílio Vivácqua, 9 de junho de 2026 

 

 

 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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